
 

 

 

REQUERIMENTO N.º /2023 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

José Gomes Branquinho, junto à secretaria competente, providência no sentido de adotar, de modo 

permanente, uma pesquisa de satisfação entre pacientes e acompanhantes que fazem uso do nosso 

Hospital Municipal Dr. Joaquim Brochado, em nossa cidade. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 1º de agosto de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO 

Líder do Partido Liberal  

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

A presente proposição tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria competente, providência no 

sentido de adotar, de modo permanente, uma pesquisa de satisfação entre pacientes e acompanhantes 

que fazem uso do nosso Hospital Municipal Dr. Joaquim Brochado, em nossa cidade. 

 

Tal proposição tem a finalidade de alinhar o interesse público ao interesse dos 

munícipes, entendendo a necessidade da administação tomar conhecimento das situações diversas 

ocorridas entre pacientes, acompanhantes e servidores do hospital. 

 

Sugiro um questionário bem elaborado com questões que abordem as acomodações, a 

alimentação, a limpeza do amiente e até mesmo o atendimento dos servidores. 

 

Assim, será possível ouvir do usuário, tanto na satisfação quanto na insatisfação, 

apontado com exatidão o ponto em que pode-se melhorar, onde estão as deficiências e manter o que 

já é eficaz.  

 

A proposição sugerida contribui também para inibir o mal atendimento e a má 

prestação de serviço, uma vez que o servidor público já é blindado com a lei contra o desacato  no 

artigo 331 do Decreto Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 

 

Pela razão exposta, esperamos contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação 

desta proposição. 

 

Unaí, 1º de agosto de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO 

Líder do Partido Liberal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


